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ATA Nº 178
24/10/2025
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, nas dependências da Secretaria de Educação, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Educação, sob a presidência da professora Elisângela França Machado, para a reunião ordinária do referido conselho, com a seguinte pauta: 1) Revisão das resoluções de 2024; 2) Alinhamento e revisão das políticas públicas de alfabetização; 3) Questionamento e Funcionamento do serviço de Atendimento Especializado a Inclusão e CIMEPI; 4) Questionamento sobre fechamento e direcionamento da Escola Abel Ferraz (assunto trazido pela sociedade civil via pedido ao Conselho). Iniciamos a reunião relembrando os decretos de 2024, levantando os ajustes a serem feitos: 5) Resolução CME 004/2024, permanecem inalteradas; 6) Resolução CME 001/2024. Iniciamos a reunião com os questionamentos sobre o Programa Alfabetiza +: qual programa irá substituir o programa, uma vez que o reforço no contra turno, não surtiu efeito; quais os meios de acompanhamento e verificação de efetividade dos programas implantados? A diretora da Educação Michele Barros, explicou que o Alfabetiza + será substituído pelo Alfabetiza Junto, e trará na próxima reunião os documentos do acordo de adesão ao programa, com foco na recomposição da aprendizagem; o monitoramento das ações deve ficar a cargo da equipe gestora, com foco na participação ativa dos diretores. Diante da necessidade de formação dos profissionais, também anunciou o rompimento com a Plataforma Indepac, devido a problemas ao suporte tecnológico ofertado, que não supre as necessidades do Município, além do valor de custo elevado. Ainda não há uma outra plataforma para substituí-la, porém a Secretaria de Educação já está buscando novas empresas que ofereçam o suporte adequado; Resolução CME 002/2024: Deverá haver uma revisão do texto, onde se deve incluir um modelo único de PDI para toda rede; o que será estudado e analisado na próxima reunião do Conselho; Resolução CME 003/2024 – O texto deverá ser revisado, acrescentando a escolha dos profissionais para atuação, respeitando as novas normativas do Governo Federal; criação de um processo seletivo interno, cuja classificação seja por pontuação + formação (regulamentação especifica). A longo prazo deve-se estudar a criação de 7 cargos efetivos para esses profissionais; os professores do AEE responderão diretamente à Escola sede da sala. Em relação ao CIMEPI – as salas transitórias permanecem, porém irá haver diminuição de duas salas, para criação de espaço de brinquedoteca; haverá um diálogo com a Saúde para haver um atendimento dos alunos público alvo do CIMEPI e das salas de AEE, separado dos demais (T.O / Psicólogo/ Fonoterapeuta/ fisoterapeuta); Resolução CME 005/2024 – Incluir no texto uma formação inicial dos cuidadores, antes de irem para escolas, que deverá conter a função deles, as regras escolares; direito dos alunos; estudo básico sobre as deficiências e transtornos. Seguindo a pauta, foi abordado a questão da escola Abel Ferraz, foram sugeridas várias alternativas ao fechamento, uma vez que o prédio necessita de reformas, tendo sido acordado que o prédio passaria por reformas, porém não seria fechado; há um estudo junto às linhas do Tarifa Zero sobre a linha fazer o bairro, principalmente nos horários de funcionamento da creche, em função de deslocamento de salas para reforma. Foi apresentado o calendário Escolar 2026, onde analisamos e fizemos sugestões de alterações; estão contempladas as reuniões de pais em dia de semana e aos sábados. Conforme acordo firmado anteriormente pelo Secretário de Educação, o calendário deverá ser levado ao conhecimento de todos os professores da rede municipal, que decidirão sobre a melhor proposta para 2026. Também foi decidido que o Conselho de Classe acontecerá em meio período, como era anteriormente. E que as reuniões de pais devem acontecer uma semana após o Conselho de Classe. O calendário aprovado será apresentado e homologado na próxima reunião do Conselho. Nada mais havendo, encerramos a reunião, lavrando a presente ata, que segue assinada por todos, em lista de presença anexa.
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